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PODER EXECUTIVO DE ROSANA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 3376/2021, DE 15/10/2021.
Decreta estado de emergência 
e calamidade pública em razão 
das catástrofes e danos materiais 
causados pelas fortes chuvas e 
ventos intensos no Município de 
Rosana/SP.

SILVIO GABRIEL, Prefeito do Município de Rosana, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e considerando os termos da Lei 
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 2020.

Considerando 	 as fortes chuvas e ventos 
intensos que assolaram o Município de Rosana nos 
últimos dias 14 e 15/10/2021;

Considerando 	 a Defesa Civil do Estado emitiu 
alerta laranja e previsão que as tempestades e fortes 
ventos se prolonguem pelos próximos dias;

Considerando 	 os desastres naturais e danos 
materiais causados pelos ventos, como queda de árvores, 
danos nas coberturas de prédios públicos, dentre eles 
escolar municipais, bem como que várias residências 
foram destelhadas;

Considerando 	 a interrupção de sinais de 
internet, comunicação por telefone celular e constante 
quedas no fornecimento de energia elétrica;

Considerando 	 a necessidade de adoção de 
medidas em caráter de urgência para reparo dos prédios 
públicos e prestação de auxílio material às famílias que 
tiveram suas residências danificadas;

Considerando 	 fundado receio de que os danos 
sejam majorados por eventuais chuvas que possa ocorrer 
nos próximos dias, havendo a necessidade de intensificar 
as medidas preventivas e retiradas de entulhos, árvores e 
galhos caídos;

D E C R E T A:

Art. 1º. 	 Fica decretado estado de emergência 
e calamidade pública em razão das catástrofes e danos 
materiais causados pelas fortes chuvas e ventos intensos, 
em todo o território do Município de Rosana-SP.

Art. 2º. 	 Fica determinado que sejam as medidas 
preventivas intensificadas para o fim de mitigar riscos e, 
que sejam iniciados em caráter de urgência a execução 
de obras para reparar os danos causados nos prédios 
públicos municipais, em especial nas escolas públicas 
municipais, com intuito de não interromper a continuidade 
do ensino.

Art. 3º. 	 Fica autorizada à Secretaria de 
Licitações e Compras, desde comprovada a urgência e 
caráter emergencial proceda à aquisição dos materiais, 
contratação de serviços, dentre outras medidas 
necessárias para reparo de prédios públicos e, de 
eventuais residências e moradias sociais aferradas 
pelas chuvas e fortes ventos, utilizando do procedimento 
de dispensa ou outro que julgar mais conveniente e 
adequado, desde que respeitada a celeridade.

Art. 4º. 	 Deverá a Secretaria de Inclusão e 
Assistência Social realizar as diligências necessárias para 
identificar as residências e moradias sociais que sofreram 
danos consideráveis e, proceder à triagem das famílias 
que eventualmente possam ser beneficiadas pelo auxílio 
de concessão de materiais e/ou mão de obra, garantindo 
o direito de moradia digna.

Art. 5º. 	 Autoriza-se a realização de horas 
extraordinárias, mediante anuência da chefia imediata, 
para reparo de prédios públicos, asseio e limpeza, podas 
e retiradas de árvores e galhos caídos, dentre outras 
determinadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 6º. 	 Fica determinada à Defesa Civil do 
Município de Rosana que realiza, com urgência, eventuais 
áreas de riscos e apresente recomendação das medidas 
que deverão ser adotadas pelo Poder Executivo Municipal 
para mitigar os riscos.

Art. 7º. 	 Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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Rosana – SP, aos 15 (quinze) dias do mês de outubro 
de 2021.

SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data 
supra.

PEDRO ROBERTO DA SILVA SANTOS

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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Outros Atos
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